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              Câmara Municipal

O Vereador que abaixo subscreve, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

Indicação n.º 001/2026
APRESENTA, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal para que seja realizada obra de melhorias “reforma”, na Ponte próxima a propriedade do Senhor Pedro Valmor de Lima, localizada na Comunidade do Sagrada Família.
JUSTIFICATIVA
Tal pedido justifica-se pelas péssimas condições em que a ponte se apresenta, sendo que há trânsito diária de ônibus (transporte escolar), a reforma torna-se prioridade para oferecer segurança aos alunos e membros da referida Comunidade que por ali transitam.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento

Sala das Sessões Bernardo Roveda, 09 de fevereiro de 2026.
_________________________________

Valdir Jader Zamboni

Vereador
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